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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

 
O Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista a necessidade de suprir vagas existentes na área da saúde do município, 

 

 

CONVOCA 

     

 

 Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Teste Seletivo nº 002/2010 a comparecerem até o 

dia 13 de maio de 2010, no horário das 12:00 às 17:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, para 

confirmarem a aceitação da vaga e retirarem a lista de documentação necessária para contratação. Os 

candidatos que optarem por assumir a vaga deverão comparecer no referido Departamento para efetivar a 

contratação até o dia  02 de junho de 2010 com a documentação exigida.  

 

NOME EMPREGO CLASS 

MARCELO MARAVIESKI MÉDICO DA FAMÍLIA 1ª 

THIAGO PEREIRA RODRIGUES MÉDICO DA FAMÍILIA 2ª 

DANIEL AUGUSTO DAL MORO MÉDICO DA FAMÍLIA 3ª 

CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE LACERDA MÉDICO DA FAMÍLIA 4ª 

CARLOS MARCOS PRADO TAVARES MÉDICO DA FAMÍLIA 5ª 

OSMAR EL SAYED MÉDICO DA FAMÍLIA 6ª 

CATHERINE JEAN SMART MÉDICO DA FAMÍLIA 7ª 

SUZANA HELENA CARDOSO MARTINS MÉDICO DA FAMÍILIA 8ª 

THAIS HELENA OTTO DA SILVA MÉDICO DA FAMÍLIA 9ª 

SHARBO MARTINS CASAGRANDE MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 1ª 

JOSÉ LUIZ DE SOUZA GUERRA MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA 2ª 

ALBERTO DAVID FADUL FILHO MÉDICO SOCORRISTA 1ª 

RANGEL OLSEN DE CARVALHO MÉDICO SOCORRISTA 2ª 
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 O não comparecimento até a data estipulada tanto para aceitação da vaga quanto para contratação, 

caracterizará desistência, perdendo os candidatos os direitos adquiridos  em razão de suas aprovações no 

referido teste seletivo. 

 

   Departamento de Recursos Humanos, 06 de maio de 2010. 

 

JOSÉ ELIZEU CHOCIAI 

Secretário Municipal de Gestão de  

Recursos Humanos   


